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PREFËITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARI(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔN ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEt No. 10.520/02 E LEI No.8.666/93, ALTERADA PELA LEI No. 8.883194

E LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LE¡ COMPLEMENTAR No. 123106, LEI

ç9MpLEMENTAR No. 147/14 E suAs ALTERAçöES, DECRETO FEDERAL No 10.024119,

DECRETO MUNICIPAL NO.2.154113 ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3.691118'

cRrrÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. oBJETo: REGrsrRo DE pREços vrsANDo FuruRAs E EvENTUAts AQulslçö¡s oerruEUs E

AcEssóilos pARA runÑur¡ÑçÃo coRREnvA E pREVENTtvA Dos vEícuLos E MÁQulNAs

ôuãcorulpörrvl A rRorA DA sEcRETARtA DE DESENVoLV¡MENTO AGRÁRlo E RURAL Do

MuNtCíptO DE sÃo G9NçALO DO AMARANTE-CE. (CoM COTAS PARA ME/EPP)'

l.l o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria De Desenvolvimento Agrário'E Rural, no seu aspecto operacional'

2. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃO po oBJETO

2.1. o presente termo de referôncia é óriundo da Solicitação de Despesas No' 20230105001;

procedente da Secretaria De Desenvolvimento Agrár:io E Rural do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços cle ref,erêl1a foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela Central de Compras do Município.de São Gonçalo do Amarante - CE' anexas aos

autos deste Processo.

2.3. ESPECIHCAçÃO DO OBJETO

2.3.1 -Valor estimaclo de R$ 31S:32-3,3g (Trezentos e dezoito mil e trezentos e vinte e três reais e

trinta e nove centavos). 1'.

tOTE; :',."i
VR. TOTALVR. UNIT.MARCAQUANTUNIDADEMATERIALITEM
R5 3.420,00Rs 19o,oo18UNIDAÞECAMARA DE AR PNEU l.OOOX2O -

CAMARA DE AR PNEU 1,OOOX2Ot

Rs 37.000,05
RS

2.466,6715UNIDADE

PARA USO COM CÂMARA; USO MISTO;

CAPACIDADE DE CARGA 6.000 KG; 16

LONAS; RADIAL; PRESSÄO (KPA)827;

VELOCIDADE MÁXIMA (KM/H): 120; ARO

20.

PNEU PARA CAMINH 1.000x20 - PNEU

2

R5 1.586,61Rs 93,33t7UNIDADE3
PROTETOR DE PNEU AUTOMOTIVO

PROTETOR DE PNEU AUTOMOTIVO RzO

R20 -

Prcfeitura
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R$ 6.800,00
Rs

1.700,00
4UNIDADE4

PNEU PARA CAMINHONETE 265/65 R17 -

PNEU PARA CAMINHONETE 265/65 R17 -

PNEU PARA USO MISTO, SEM MARA.

RS 4.8oo,oo
n$

1.200,00
4UNIDADE

PNEU 195/70 Rls - PNEU PARA USO SEM

cÂn¡RRa; PARA uso rn¡ vrfculo tlPo
urlrÁRro e oE vEfcut-o DE cARGA;

CAPACIDADE DE CARGA DE 900 KG; I
LONAS; COruSrnUçÃO RADIAL; pRrSSÃO

(psr) 32; vELOCIDADe VAXIrr¡a (KM/H):

170; ARO 15.

5

RS 14.693,32
nS

3.673,33UNIDADE 46

PNEU DIANTEIRO PARA TRATOR

¡cnfcon M.9-24 - PNEU DIANTEIRo

PARA TRATon ¡cRlcom t4.9-24

RS 26.666,80R$ 666,6740UNIDADE7

MARA DE AR PARA PNEU DIANTEIRO

DE TRAToR Rcnfcom t4.9-24 - cÂvlnnn
DE AR PARA PNEU DIANTEIRO DE

TRAToR acRlcon L4.9-24

RS 28.866,68
nS

7,2t6,674UNIDADE8

PNEU TRASEIRO PARA TRATOR

acRfcon tg.4-34 - PNEU TRASEIRo

PARA TRAToR ncRfcon t8.4-34

RS 36.666,80RS 916,6740UNIDADE9

cÂvraRR DE AR PARA PNEU TRASEIRo

DE TRAToR Rcnfcot-R t8,4-34 - cÂvlnRn
DE AR PARA PNEU TRASEIRO DE TRATOR

¡cnfcon t8.4-34

RS 97o,oo Rs 3.880,004UNIDADEPNEU PARA GRADE ARADORA 6,50-16 -

PNEU PARA GRADE ARADORA 6.50.1610

R52.026,72Rs 126,6716UNIDADELL

MARA DE AR PARA PNEU DE GRADE

ARADoRA 6.50-16 - cÂvann DE AR

PNEU DE GRADE ARADORA 6.50-16PARA

Rs 17.760,00
nS

4.440,00UNIDADE 4t2
PNEU DIANTEIRO PARA TRATOR

acRlcom 12,4-24RL- PNEU DIANTEIRo

PARA TRAToR RcRfcom t2.4-24RL

Rs 26.533,20Rs 663,3340UNIDADE13

cÂrr¿tnl DE AR PARA PNEU DIANTEIRo

DE TRAToR acRfcon L2.4-24RL-

CAMARA DE AR PARA PNEU DIANTEIRO

DE TRAToR acnfcom L2,4-24RL

R$ 25.2oo,oo
nS

6.300,004UNIDADEL4

PNEU TRASEIRO PARA TRATOR

ecnfcon 18,4-3oRL - PNEU TRASEIRo

PARA TRATon acnfcolR 18.4-30RL

n$ 9og,gg RS gg.sgg,zo40UNIDADE15

DE AR PARA PNEU TRASEIRO

DE TRAToR acnfcolR 18.4-3oRL -

CAMARA DE AR PARA PNEU TRASEIRO

DE TRATOR AGRICOLA 18.4-3ORL

VATOR GTOBAL RS

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara" n" 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07,533,656/0001'19 - CGF 06.920'237'0 E-mail 4
prefeituramunicipal@pmsga,com,br - Site: http://www. saoeoncalodoamarante.ce' gov.brl
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VR. TOTALMARCA VR. UNIT.UNIDADE QUANT.ITEM MATERIAT

Rs 95o,ooRs 190,005UNIDADECAMARA DE AR PNEU l.OOOXzO.

CAMARA DE AR PNEU l.OOOXzO
7

Rs 9.866,68
RS

2,466,67
4UNIDADE

PARA USO COM CÂMARA; USO MISTO;

CAPACIDADE DE CARGA 6.000 KG; 16

LONAS; RADIAL; PRESSÃO (KPA)S27;

VELOCTDADE MÁXIMA (KM/H): 120; ARO

20.

PNEU PARA CAMINH 1.000x20 - PNEU

2

R5 466,65Rs 93,335UNIDADE3
PROTETOR DE PNEU AUTOMOTIVO R2O -

DE PNEU AUTOMOTIVO R2OPROTETOR

UNIDADE
PNEU PARA CAMINHONETE 265/65 R17 -

PNEU PARA CAMINHONETE26s|6s RL7 -

PNEU PARA USO MISTO SEM ARA.
4

UNIDADE

PNEU 19s/70 R15 - PNEU PARA USO SEM

cÂvrRRR; PARA uso EM vEfcuLo rlPo
UTILITÁRIO E DE VEÍCULO DE CARGA;

CAPACIDADE DE CARGA DE 900 KG;8

LONAS; CONSTRUçÃO RADIAL; PRESSÃO

(PSr) 32; VELOCIDADE MÁXIMA (KM/H):

ARO 15.L

5

UNIDADE6

PNEU DIANTEIRO PARA TRATOR

AGRÍCOLA L4,9-24 - PNEU DIANTEIRO

PARA TRATOR AGRICOLA L4,9-24

Rs 666,67 Rs 6.666,7010UNIDADE

RA DE AR PARA PNEU DIANTEIRO

DE TRATOR AGRICOLA L4,9-24 - CÂVRNR

DE AR PARA PNEU DIANTEIRO DE TRATOR

AGRÍCOLA t4.9-24

7

UNIDADE
PNEIJ TRASEIRO PARA TRATOR AGRÍCOLA

!8,4-34 - PNEU TRASEIRO PARA TRATOR

AGRÍCOLA t8.4-34
8

Rs 9.166,70Rs 916,6710UNIDADE

MARA DE AR PARA PNEU TRASEIRO DE

TRATOR AGRÍCOLA 18.4-34 - CÂMARA DE

AR PARA PNEU TRASEIRO DE TRATOR

AGRÍCOLA t8.4-34

9

UNIDADE10
PNEU PARA GRADE ARADORA 6.50-16 -

PARA GRADE ARADORA 6.50-16PNEU

Rs 506,68Rs 126,674UNIDADELI
MARA DE AR PARA PNEU DE GRADE

ARADORA 6.50-16 - CÂV¡NE DE AR PARA

E GRADE ARADORA 6.50-16PNEU D

UNIDADEt2
PNEU DIANTEIRO PARA TRATOR

LAL2,4.24RL - PNEU DIANTEIROAGRÍCO (
prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP 62'670'000 - São Gonçalo

do Amarante - cE Ëone/Fax: (aÐ ¡¡15-?lo0 - cNpJ no 07.533,656/0001-19 - ccF 06'920,237-0 E'mail:

prefeituramunicipal@pmsga,com.br - Site: http://www,saosoncalodoamarante.ce,Bov'br/ 
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PARA TRATon Rcnfcoll L2.4-24RL

R5 663,33 R$ 6,633,3010UNIDADE

cÂrvraRR DE AR PARA PNEU DIANTEIRo

DE TRAToR acnfcoll t2.4-24RL-
CAMARA DE AR PARA PNEU DIANTEIRO

DE TRAToR ncnfcot-R t2.4-24RL

13

UNIDADE

pHr rtt rnÀsEt Ro pARA TRaron ac nfcom
18.4-3ORL - PNEU TRASEIRO PARA

TRAToR Rc Rfcot-R 18.4-3oRL
t4

RS g.ogg,goRs 963,33UNIDADE 1015

cÂuanR DE AR PARA PNEU TRASEIRo DE

TRAToR RcnfcouR 18,4-30R1- cAMARA

DE AR PARA PNEU TRASEIRO DE TRATOR

AGRICOLA 18,4-3ORL
VALOR GLOBAT 0143

z.g.z. os euANTtTATtvos Do oBJETo DEsrA LtctrAçÃo ¡srÃo DlvlDlDos DA SEGUINTE

FORMA:
2.g.2.L para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:

Art. 48, Pora o cumprimento do disposto no art' 47

desto Lei Complementor, a administração pública:

Itl - Deveró estabelecer, em certames poro aquisição

de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e

cinco por cento) do obieto paro o contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte'

z.s.z.z.o(s) LorE(s)/trEM(NS) EM euE o vALoR(ES) GLoBAL(|s) MÉDlo(s) FOR(EM) suPERloR(ES)

A R$ 80.000,00 (otrENTA MIL REATS) DEVERÁ(ÃO) SER RESERVADA(S) corA(s) DE

ApRoxIMADAMENTE z0% (vtNTE poR cENTo) DEsTINADA(S) À PARTICIPAçÃO EX€LUSIVA DAS

MTcRoEMpREsAS (ME) E EMeRESAS DE 'pEeuENo poRTE (EPP), sEM PREJUíZO DA suA

PARTTCIPAçÃO run coTA PRINCIPAL

2.3.2.g. Não havendo vencedor para a cota reseruada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro colocado.
2.3.2,4.Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.3.2.5. Para a cota principal podera participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido

neste termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

2.3.2.6. para a cota reservada/itens exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas

- ME e empresas de pequeno porte - EPP.

2.3.2.7.O critério de julgamento da licitação será o MENOR PRFçO POR LOTE. q
prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara no 120 - CEP: 62'670-000 -

do Amarante - CE Ëone/Fa;<: (SS) ¡¡lS-atOO - CNPJ n" 07.533.656/0001'19 - CCF 06'920 '237'0 E mail:

prefeituramunicipal@pmsga,com.br - 5¡1ç; http://www.sao.goncalodoamarante.ce.gov'br/

São Gonçalo
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2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.4.1, Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordeñação das atividades, pois a Secretaria De Desenvolvimento Agrário E Rural não conta com

servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita

optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote'

Z.¿.g. No que diz respeitoao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por

estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote

do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista

que implicaria em .ur"nio de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem

pagos pela Administração.

3 - DA JUSTIFICATIVA
3.1. Faz-se necessário a aquisição de pneus e acessórios novos para a substituição de antigos dos

veículos e máquinas que compöem a frota desta secretaria.

4 - MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MoDo DE DISPUTA ABERTo:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.-t.i,o 
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEz REAIs)' que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será proirogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4, Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

i.s. r..rr hipót"r" de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente'
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema' a pregoeira poderá'

assessorado pela equipe de apoio, aimitir ó reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço' mediante justificativa'

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara" no 120 - CEP: 62'670'000 - São

do Amaranre - cE ËoneiFa,r: (as) ¡¡ I s-alô0 - CNPJ n" 07,533.656/0001-19 - cGF 06.920,237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com,br - Site: http://',vww.saoqoncalodoamarante,ce.qov'br/
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5 - PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preçós deverá ser registrada no sistema onde se farâ a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet,com.br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos'

conforme termo de referência.

5.2. prazo de execução no máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da

ordem de serviços, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca.

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

i.e. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.2. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as transaçöes

qrã for.r efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.g. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duás casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional,

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previienciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.

5.13. Os itens com as mesmas especificações, constantes em lotes diferentes, deverão ter os

mesmos Valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação' Ñ
competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeiq;ao 

T
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integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No' 10,520/02 e

No.8.666/93.
5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeira por meio do sistema'

5.1g. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALqUER FORMA, ANTES DO

TÉRMINo DA FAsE DE LANcEs, sERÁ sUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo rvlítt¡¡lvlo

DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação.

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No' do CNPJ ou CPF;

b) 
-Rela'ão 

dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

ordem de compra.

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

s.zo,z.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar o, pi.ço, unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação. A redução da proposta de preços será proporcional para todos os itens'

para que os preços .rt.¡ut compatíveis com a média de preços de mercado' de forma a não os

tornar inexequíveis.

a) As propostas que ultrapassar em a 40To (variação negativa) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeira desclassilicarâ a proposta, &
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou 

'W
lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 

w,,'
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5.20.3. euaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.ZO.4. A Secretaria poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçöes não atenderem aos

requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência'

5.20.5 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da

plataforma de disPuta.

6. HABILITAçÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma

dos artigos 34 a 37 da Lei N". g.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser enviados

exclusivamentå por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet,com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATVA Á HABILITAçÃo ¡uníolca
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da juita comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de socieáades empresárias e, no caso de sociedades por ações'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o regiStro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucurrã|, fil¡rl ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de regiitro de autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente'

quando a atividade assim o exigir.

") 
oo.ur.nto de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATVA À REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ).
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6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuições

,oãi.it), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14.

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório'

deverão apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.3.g. Havendo alguma restrição na cðmprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o pruroi. 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regula rização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais ceriidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei No'

g.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. RELATTVA À QUALIF|CAçÃO ECONôU ¡CO-rl TANCE|RA

6.4.1. certidão de negativa då falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoajurídica. --___-_.-2- ,:---r ^.. -^-i-r .,
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício fiscal ou social' já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda no balanço' o número do Livro

Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

licitado, comprovado através do cálculo dos índices contáþeis, devidamente assinado pelo contador

responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios' podendo ser

prefeitura Muniïïi*¡;,: 
.;ï3¡",,i"Jî,ïïîî;ïì'å3"$,'"'í11äï:åå"¿:åf'trïïA :t'å3 ;fÿi¡ Í3;13i3,ih 'uo 
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atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

6.4.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçöes Contábeis

assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro

Diário do qual foi extraído,

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei

n".6.404l,75: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em

que esteja situada a sede da companhia ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhia

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;caso

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) As empresas constituídas no exercício em curso: deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de abertura, devidamente registraclos ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário ' estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador

ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade'

6.4.4, Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6,4.2, no mínimo Balanço

patrimonial, DRE -'Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e

perdas acumulados, termos de abertura e de encerramento, devidamente registrado na junta

comercial da sede da licitante.

6.4.5.As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

6.4.6.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo

na forma da lei.

6.4.6.L Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.4.6 engloba, no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

c) DLPA - Demonstração de lucros e Perdas acumulados;

d)Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;

e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art' 2" do

Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS: A autenticação e livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita Pelo Sistema Público de Escrituração Digital - sPED, instituído pe lo

Decreto n" 6.022, de22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. 1" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).

q,
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6.4.7.As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED'

6.4.g. A Escrituração Digital ãeverá estar de acordo com as lnstruçöes Normativas (RFB no

1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED' Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 5" das lnstruçöes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência

no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo'

6.4.g.com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa'

que deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem

consideradas solventes. para isso serão utilizadas as seguintes definiçöes e formulaçöes: a boa

situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1),

Grau de Endividamento (SG), maior que um (>1) e Liquidez corrente (LC), maior que um (>1)'

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Rpalizável a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SC= Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo C irculante

Passivo Circulante

^
6.4.10.As empresas que apresentarem resultado inferiorou igual a 1(um) em qualquerdos índices

de Liquidez Geral (t_c), soìvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC), deverão comprovar capital

social ou patrimônio líquido de 10o/o (dez por cento) do valor Estimado da contratação ou do

item/lote pertinente'

6.4.11,Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6'3'6 e 6'5'1 a 6'4'9 deste

tópico a figura do Micro empreendedor lndividual (MEl), devendo comprovar e apresentar as

demais exigências.

6.4.12.JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:

a) Realizada pesquisa na Legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos

licitatórios, constatou-se a utilização de índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados

no segmento de licitações; , - _L-_-! -i+,,^Fi
b) portanto, o atenåimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação

EQUILIBRADA da licitante. caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação

DEFICITÁR¡A da empresa, colocando em risco a execução do contrato'

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto ffi
no art. 37, XXl, da Coñstituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 'T
EeUILIBRADA é o mínimo qrL o município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimen'

prereiruraMuniïïiåîiJ:5;H¡".,i"Jäïïåî,,.'rì'å3"-t^'r',ï?#:å::å:åf'füflt:t'å$;fr'i¡ Íi:3î9,îh'no 
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do contrato, Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem

um "mínimo" de segurança na contratação

6.4.13. Comprovação de cAptrAL soctAL ou pATRIMÔNO rÍQUloo igual ou superior a 10o/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício encerrado.

6.s. RELATvn À QUALIFIcAçÃo rÉcucn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendó dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio, poderão

prorou.,, diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade

Técnica em questão, e:

t - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' de que' em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. g.g54lgg, e ao inciso xxxlll, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre' nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

6.6.2.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que

a licitante não foi declarada inidônea para liciiar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8.666/93'

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitaçã'o, ficando cientl da obrigatoriedade de declarar ocorrências

oosteriores
6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' que está.enquadrada na categoria

de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 40

do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE

(assegurado, nestã caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeira

q'
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6.g. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidöes de comprovação de rejularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório.

6.13. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - cE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

ptazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de' não o fazendo' ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.
6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial' exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.19. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente'

6.19. O licitante provisoriamente vencedor enr um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

ITEM/L9TE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigênci., ão ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo'

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

6.20. constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRßS
erão advir desta licitação correrão

7.1. As despesas decorrentes das eventu a is contrataçöes que Pod

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA)' inerentes a
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órgão(s) participante(s).

z,i.t.A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL
g.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No'

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisöes.

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CoNTRATANTE.

g.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municiPal.
g.Z.Z.O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela unidade gestora do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

indicados na ordem de comPra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: ¡vlÁxlvlo o¡ o5 tctt¡col olls, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

g.2.3. o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quanti'dade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues'
g.Z.4.Os produtos devem ser entregúes conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

g.2.5. para os produtos objetos deste certame, cleverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

unidade gestora do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

g.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8,2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, n, oid.t de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis' na

forma da lei e deste instrumento. @

:;il;-f::i*-j:llt;i':l,H:îT:"ffi:î::î.'h:iï3::il,!iä:'.,î'",:i*:,"'ff li:'::9
vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
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pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer .n..igo, judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da unidade gestora Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

8.4. O CONTRATANTE OBRIGA.SE A:

8.4.1. Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro uso, NÃO podendo ser

recapados, recauchutados ou remodelados.
g.4,2, os pneus deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRo,

devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da validade

dos pneus.

8.4.3. Os pneus deverão ser de 1a linha, com o máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do

fornecimento, e ter prazo de garantia de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir

da data de recebimento definitivo das mercadorias'
g.4.4.Os demais produtos fornecidos deverão possuir garantia de validade, referente a defeitos de

fabricação, especificaçöes ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses' e de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor.

8.5. DA GARANTIA DO OBJETO
g.5.1. A Fornecedora/Detentora deverá oferecer para o fornecimento do objeto 180 (cento e

oitenta) dias de garantia, prevalecendo a.garantia de fábrica caso esta seja maior nos casos de

fornecimento, sem ônus adicionais para o óigao solicitante, contados da data do aceite definitivo'

g.5.2. Durante o período de vigência da gara-ntia, o (a) Fornecedor (a) substituirá sem qualquer ônus

;;r;; ér;io soii.¡trnte, partã do objeto ou mesmo as unidades por completo que apresentarem

defeito.
Vale ressaltar, que administração requer qua lidade nas suas compras, garantindo assim segurança

no produto a ser dquirido, conforme disPosto no art. 15 inciso I da lei 8.666/93 que dispöe:Art' 15'
a

As compras, sempre que possível, deverão: I - atender ao princípio da padronização, que imPonha

compatibilidade de esPecifica çöes técnicas e de desemPen ho, observadas, qua ndo for o caso, as

condiçöes de manutenção, assistên cia técnica e garantia oferecidas.

E
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9. oBRrcAçö¡s DAs PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

9.2. SÃO OBRIGAçÖES DO FORNECEDOR:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela unidade gestora do

Municípiã de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, 
-bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

,.¡.r imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de são Gonçalo do Amarante

- cE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela unidade gestora do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

pur, ,.pr.sentá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da unidade

gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipadamente t ¿ut. e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o prétexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratadoi
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora do Município de são

Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por esirito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a ioda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancáriä e outros julgáveis necessários para recebimento de q
correspondência;
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m) possibilitar à unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias

nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas

divergências nas especificações, às normas e exigôncias especificadas no edital ou na sua proposta

de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Mãnter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

9.Z.Z.O fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentås que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

9.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'
g.Z.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

9.Z.S.A falta de quaisquãr dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo áe força maior putu o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas.

9.3. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;
ñ

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 -
do Amarante - CE Ëone/Fax: (SS) ¡¡ I S-a toO - CNp¡ n" 07,533.656/0001'19 - CGF 06'920 '237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga,com,br - Site: http://www.saogoncalodoar.narante'ce'eov,br/

São Gonçalo



'rffii
ESTADo uo cB¡.nÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE s.Ä,o GoNÇAto Do AMARANTE

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato

9.4 OS PRODUTOS S¡NNO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

g.4.l.provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do

produto com as especificaçöes constani.r n. proposta da empresa, marca, modelo, embalagem,

especificações técnicas e níveis de desempenhos mínimos exigidos.

g.4.2, Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas

partes. , .

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será

conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser

efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora

e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

através da unidade lestora do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No.8.666/93, da Lei No. 10'520/02, deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei complementar No. 123/06, Lei Complementar No'

147/14 e suas alterações e Decreto Municipal N"' 15/19'

l0.l.l.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

10.1.2. os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadasna Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado þelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

qr. o.orr justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

10.2.1.1. A convocação do licitante u.n..'do, se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso cle Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido'

10.2.1.2.É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo .ni.r"ço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.

1O.Z.Z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de ereços, no prazo estabelecido, sujãitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital
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10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das piopostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes.

10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

10.7. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados
10.g. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercador sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado. ! --
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação,

o detentor do registro poderá sér liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
ro.ro. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele viþente no mercado à época do registro - equação

econômico-financeira'
10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE para

determinado item.

1O.1Z.Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - cE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'
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10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizadu poi qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o ór9ão gerenciador.

10-.14.1. O quantitativolecorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

iO.f S. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante u.n..ãor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/cE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c)ã ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

10.15.1. O registro. ir. se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20

da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Deireto No. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2'

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

secretaria De Desenvolvimento Agrário E Rural do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de

acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No' 8'666/93'

12. SANçöES
1z.1.Ficarâimpedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o i¡r.ito à ampla defesa, o licitante que' convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de Preços:
| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

V
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lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:
l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebraio termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 157o (quinze por cento) sobre o valor da compra' caso

se¡a inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

12,g. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração' desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10'520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12.4.1.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

1z.4,z.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

q
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12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo ptazo de até 05 (cinco) anos.

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSTçÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

^ 
Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

MAX FERREIRA SANTOS

Secretário De mento Agrário E Rural

do Município de São Gonçalo do Amarante/CE
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ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

oBJETo: REGrsrRo DE pREços vrsANDo FUTURAS E EVENTUATs aourstçöEs DE pNEUs ¡ Rcessóntos PARA

MANUTENçÃo coRRrlVA E pREVErurruÀ oos vEícuLoS E vÁqut¡¡ns QUE coMPörvl n FR.TA DA

'E.RETARTA 
DE DESENV.LVTMENT' ncnÁnro E RURAL oo wuttcfpro DE sÃo coruçnLo Do AMARANTE-

cE. (coM coTAS PARA ME/EPP).

pnecÃo ¡¡-rrnÔrulco Ne.006.2023 - sRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

prazo de entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de se¡viço'

Validade da proposta de preços:60 (sessenta) dias'

Decraro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incruídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

Prefeitura MuniciPal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP:

- Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/ Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07. 5

ry'

LOTE 01. Valor
Total

Valor
UnitárioMarcaqUANTUNIDESPECIFICAçÃOMATERIALITEM

01 n$
VALOR TOTAL

62.670-Ooo
cGF 06.920, 297 -O E-mail: Prefeituram

br - Site:
33,656 /0001-19 -
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pneeÄo eurRôru¡co Ne. 006.2023' sRP

ANEXO lll-ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-pn¡eÃo rurRôn¡lco No.006.2023 - sRP

VALIDADEz 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o fvlUt¡lCíplO Og SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE' pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No'-, com sede na Av' Deputado Barros Pinho' 846'

carioca, são Gonçalo do Amarante - cE, cEP 62.670-000, neste ato através da secretaria de

Desenvolvimento A9rário E Rural, neste ato representado pelo(a) << secretál:.tti d:l1u:!t'

denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGAo

ELETRôNrco No. o71.zozz - sRp, RESoLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s)'

conforme relação constante no anexo ll desta ata iegistro de preços, nas quantidades estimadas e

máximas anuais, de acordo com a classificação pãr elas alcançadas, atendendo às condições

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços' em

conformidade com as disposiçöes a seguir'

cl.RusunPR|ME|RA-DAoRIGEMEDoFUNDAMENToLEGAL
1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNlco No' 006'2023 -

SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2.1 54/13 ALTERAD.

pELo o DE.RET' No.3.691/1g, da Lei No.8.666/93 e suas arteraçöes, e da Lei No. 10.520/02'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQursrçÕEs DE 
'ñÀiiiÃtiisonros 'ARA 

MANUTEÑçÃo coRREilvA E pREVENilvA Dos

vEícuLos E MÁeurNAs euE coMpöEM A FRorA on iecnrrARrA DE DESENVOLVIMENTO

AGRÁRto E R'RAL Do MUNtcÍp¡o Je sÃo GoNçALo Do AMARANTE-CE. Tudo conforme

especificaçõescontidasnotermodereferênciaconstantedoanexoldoeditaldoPREGAo
ELETRoNTco No. 006.2023 - sRp, * quur restaram crassificados em primeiro lugar os licitantes

signatários nominados no anexo il desta ata de registro de preços.

CLAUsULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.l.Apresenteataderegistroa.pr"çorterávalidadedel2(POZÐMESES'contadosapartirde
sua assinatura, imProrrogáveis'

prefeitura Municipal de sáo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP:

62.610-000- Säo Gonçalo do Amarante - ct¡iiã¡r"*itesl esiã-iigo - CNPJ n' 07 '533'656/0001-19 -
cGF06'e2O'237-oE-maií;;i;i;;";"nicipal@pmsga'com'br-site:

http : /' www' sãoeoncalodoamarante' ce' eov' br /
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CIRUSUI.R QUARTA - on arnÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.r. o gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria De Desenvorvimento Agrário E Rural do

Município de São Gonçalo do Amarante _ CE, no seu aspecto operacional.

CLAUSULA QUTNTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos' marcas' empresas

fornecedoras e representante legal, encontåm-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

CLAUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(|S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no ptazo máximo de 05 (cinco) dias' a contar da

expediçãodaordemdecompra/fornecimento,conformeindicadopelaSecretariaDe
Desenvolvimento Agrário E Rural do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

cuusum sÉrlun - DAS CONDIçöES DE FoRNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras Oo, pr"ç*i.gi't'uOos poderão ser convidadas a firmar contrataçöes

de fornecimento, observadas as condiçöesiixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente'

7.2. Ascontratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

compra/ serviço, emitida pelas secretarias Municipais' contendo: o número da ata de registro de

preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigaçöes do FoRNECEDOR' o endereço e

a data de entrega.

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços'

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão iguarmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No.8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes' alterações e rescisöes'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São co-ncåto do Amaranle. - cE a firmar qualquer

contratação, nem *.rro nas luantidades estimadas, poåendo ocorrer ricitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obed..¡¿u ï t.gislação periinente, sendo assegurado ao detentor do

i.girtà a preferênãia de fornecimento, em igualdade de condiçöes'

2.5. A ordem de compra/ serviço ,.r¿-.n..rñinhada ao fornece'dor que deverá assiná-ra e devolvê-la

ao Município de são Gonçaro do Amarante - cE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas' a

;:å:ï.'ii:lî3å::i:ii|'iï:"resistrado em primeiro rusar recusar-se a assinar a ordem de

compra/serviços ou contrato, ,.,,n- prejuízo das respectivãs sançöes aplicáveis, poderão ser

convocados os demais fornecedores ãrassificado, nu 
- 
ti.it.çao, respeitadas as condiçöes de

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
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CUUSULA O|TAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados'

segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra/ serviço expedidas' de conformidade

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelas Secretarias Municipais, acompanhadas das

certidöes de reguraridade trabarhista, federais, estaduais e municipais, todas atuarizadas, observadas

acondiçöesdapropostaeospreçosdevidamenteregistrados.
g.2. por ocasião da execução dos serviços o FORNETEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscar. n faturå e nota fiscar deverá ser emitida em nome da secretaria

Municipal.
g.2.1.Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

as Secretarias MuniciPais.
g.3. o Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias'

através de crédito em conta corrente mantida pero fornecedoi após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata'

g.3.r. caso constatada arguma irreguraridade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeição'

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação'

g.3.2. para cada ordem de compra/ r.*ùo, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3.3. por ocasião do pagamento, será åfetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas' para

verificação de todas ur'.ondiçöes de regularidade fisca.l e trabalhista'

g.3.4. constatada a situação oe irreguÉridade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista' o

fornecedor será comunicado po,. 
"r.ii,ã fur. qu. reg.ularize sua situação' no prazo estabelecido

pero Município de são Gonçaro do Amarrnt. - cE, sendo-rhe facurtada a apresentação de defesa no

prazode 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

S.3.5.Nenhumpagamentoisentaráofornecedordassuasresponsabilidadeseobrigaçöes,nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento'

8.4.ospreçosregistradosnapresenteatanãoserãoobjetodereajuste.
g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prevLíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do åjustado' ou ainda' em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do fríncipe, configurando ârea econômica extraordinária e

extracontratuar, poderá, mediante piol"ii*.*o administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra/ serviço, ser restaberecida a reração que as partes

pactuaram iniciarmente entre os encargos oa ioTTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, Jbjetivando a m_alutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. os,li, 'ia" da Lei No'8'666/93' alterada e consolidada'

,,. Nø

TSTADO DO CEAR/í

PREFEITURA MUNIC]EAI DE sÃo corlçAto DO AMARANTE

Prefeitura MuniciPal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 12 0 - CEP:

62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/ CNPJ no 07,533.656/000

W
CGF 06 92O.237-O E-mail:

Fax: (85) 3315-4100 -
com.br - Site:

1-19 -



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUINDo uMA NovA utsrÓRln

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAto DO AMARANTE

g.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no ,.r..Jo, mantendo-se a diferença percentuar apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro'

8.5.2. Caso o preço registrado seja superioi à té¿¡t dos preços de merca.do' o Município de São

Gonçaro do Amarant. I ce soficitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo'
g.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- cE convocará as demais empresas .ot pr.ços registrados para o item, se for o caso' ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado .r'.oÅdiç0., ¿. fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçöes na ordem

de classificação das empresas com preço registrado' '^-2-r-^)^^ ^,,^ r^,om in,i'
g.5.4. Serão considerados compatíveis'cor-ri os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de compras do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, responsável pela elaboruçao . emissão da referida planilha' assim também' dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçöES DA CONTRATADA

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos ricitados dentro dos padröes estabelecidos pela ,NIDADE GEST.RA do

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência' que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabirizando-r. ,¡niu por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade p.to p.gr;ento de todos os impostos' taxas e quaisquer ônus de

origem federar, estaduar e municipar, Lem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuìtantes da ãxecução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do

contrato em que sã verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabirizar-se peros danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

_CEouaterceiros,decorrentesdesuaculpaoudolonaexecuçãodofornecimento,nãoexcluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o u.orpunñumento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante -

CE,pararepresentá-lonaexecuçãodocontrato.Asdecisöeseprovidênciasqueultrapassarema
competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

q
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f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

CeSfOnÀ do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pråtexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado; ^ -r^ r,..^i^!^i^ r^ cr-

h) prestar os escrarecimentos que forem soricitados pera uNIDADE GEST'RA do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente' bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de Preços;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento'

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

r) comunicar imediatamente ao Município de são Gonçaro do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibiritar à ,NTDADE GEST.RA do Município de são Gonçaro do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instaraçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em quarquer tempo e sem quarquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante -
cE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pera UNTDADE GESTORA do Mirnicípio de são Gonçaro do Amarante - cE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

:it fl:ffiitr|| 
ti:ï:nas 

da rei, o mais compteto e absoluto sisilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso' ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transportã dos produtos até o (s) local (is) de

;itffi3:i.t durante a visência desta 
".'.d: "9i".r¡-d:-,ojllll:Ï*:::;o-:ii,o.::o'hablitação 

e

qualificação exigidas no-.d¡tul relativo à licitaçãt da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e quarquer tipo de autuacao ou açao que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos dL tra'balho de seus empregados' mesmo nos casos que

envorvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de são Gonçaro do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

ESTADO DO CEAR.Â
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b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - cE por autoridade competent., .t decorrência do descumprimento de lei ou de

reguramento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais

serão reembolsadas ao Município de Sio Gonçalo do Amarante - CE, que ficará' de pleno direito'

autorizada a descontar, de quarquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

g.z.z.o fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentås que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

g.z.3.A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

g.Z. .Todo o produto deverá ser comprovaãamente de primeira qualidade não sendo admitida' em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.2.5.A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado' não poderá ser

alegada como motivo åe força maior p.ru o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais cond içöes estabelecidas'

9.3. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNECEDOR acesso ao rocar da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato

g.¿ OS PRODUTOS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

g.4.l,Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do

produto com as especificações constani., n' proposta da empresa' marca' modelo' embalagem'

especificaçöes técnitas e níveis de desempenhos mínimos exigidos'

g.4,2,Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conse-

quente aceitação, mediante a emissão ¿o r"rró de Recebimento Definitivo assinado pelas partes'

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semerhante, o recebimento será

conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também' ser

efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora

e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima'

GLAUSULA OÉC¡UA - DAS OBRIGAçöES DO MUNICíP|O

10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNEcEDoR acesso ao rocar åa entrega desde que observadas as

ESTADO DO CEAR.Â

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAto DO AMARANTE

normas de segurança;
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c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado'

CLAUSULA DÉC|MA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro ¿. pr.Co, joderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçöes

contidas no art. 65 da Lei No. g.666/9; e as disposiçöes do Decreto Municipal No' 2'154/13

ALTERADO PELO O DECRETO No' 3.691/18'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante sua

vigência, poderá ser utirizad. pá, qurrquà,, órgão ãu entidade da aJministração pública municipal

que não tenha participado do certame t¡c¡tatór¡ã, mediante anuência do ór9ão gerenciador'

12.2. osórgãos e entidades que não participarem do.registro de pre.ços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deveräo consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

i:ï::f:å'::ïäriciário da ata de resistro de preços, observadas as condiçöes nela

estaberecidas, optar pera aceitação ou não daixecução åo fãrnecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigaçåes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

l2.4.Ascontrataçõesadicionaisaqueserefereesteart¡gonãopoderãoexceder,porórgãoou
entidade, a cinquenta por cento ¿å, quuntitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de rejistro de preços para o 619ão g.erenciador'

12.4.1.0 quantitativo Jecorrente das adesöes àìta de registro de preços não poderá exceder' na

totaridade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

cu\usul/{DÉclMATERcElRo-DoCANCELAMENToDAATADEREGISTRoDEPREçosE
CADASTRO RESERVA , ,- r- -r^^^
13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situações:
13.1.ì. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a cerebrar o contrato ou não rétirar o instrumenio equivalente, no prazo estabelecido

plt. nArninistração, sem justificativa aceitável;

c) euando o fornecedoinao retirar å-*tp..ii"a nota de empenho ou instrumento equivalente' no

prazoestabelecidopelasSecretariasMunicipais,semjustificativaaceitável;

Ð Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra/ serviço no prazo estabelecido;
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e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

f) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art.78 da Lei No. 8'666/93;

9)Emqualquerhipótesedeinexecuçãodeentregatotalouparcialdaordemdecompra/serviço
ãecorrente desta ata de registro de preços'

I 3.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante soficitação por escrito, comprovando estar impossibiritado de cumprir as exigências

desta ata de registro de Preços;

b) euando comprovada'a ocorrência de quarquer das hipóteses contidas no art.78, incisos Xlv, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93;

l3.2.oprocedimentoderescisãoobservaráosditamesprevistosnosartigosTgeS0daLeiNo'

iLi:"i;"rrendo canceramento do preço registrado, o.fornecedor ¡1á 
informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços' 
rìr e comunicacão s,

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação serä

feita por pubricação nã afixação ao na^etografo do Município de São Gonçaro do Amarante - cE ou

em jornal de grande circulação estadual, p"lo 
'ntnos 

uma vez' considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação'

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE, faculta;do-se a esta neste caso' a aplicação das

þenalidades previstas nesta ata de registro de preços'

'13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

;3ï:îî:'åi.,j:i:'"ïrento do preço reeistrado, cessarão todas as atividades do rornecedor'

relativas ao fornecimento do item'

13.7. caso o Município de são Gonçalo do Amarante- cE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu excrusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CADASTRO RESERVA

14.1. Após a hOmOlOgação da licitação, o registro de preços observará' entre outras' as seguintes

ï::',ffi: uído, na respectiva ata, o resistro dos ricitant::_q:::.:,,:r,.i,:::ir os bens ou serviços

com preços iguais åo do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divurgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçaro do Amaran re/c|, e ficará disponibifizado durante a vigência da ata de
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registro de preços; 
¡rlr nrc rnntratacöer

c) a ordem de crassificação dos ricitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

14,2. Oregistro a que se refere o item lq.i.l tem por objetivo a formação de cadastro de reserva'

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/Á alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

14.3.Serãoregistradosnaataderegistrodepreços,nestaordem:
a) os preços . qurñtit.tivos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b)ospreçosequantitativosdoslicitantesquetiveremaceitocotarseusbensouserviçosemvalor
igualaodolicitantemaisbemclassificado.
14.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 14'8'3' serão

crassificados segundo a ordem da úrtima proposta apresentada durante a fase competitiva.

cLAusuLA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçöES

15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE

. CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante _ CE, pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes regais, garantido o direito à ampra defesa, o ricitante que, convocado dentro do prazo

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAto DO AMARANTE

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

15.2. Ao ricitante infrator poderão ser apricadas ainda, as seguintes murtas e das demais cominaçöes

legais:

l.MultadeZl%(vinteporcento)sobreovalordacontrataçãonocasode:
a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

bi npresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) ComPortar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 157o (quinze por cento) sobre o valor da(o) compra/
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serviç0, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos

bens;

ilr. Multa moratória de 200/o(vinte por cento) sobre o valor da(o) compra/ serviço, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

15.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecimento/entrega dos bens, às.aiividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais gra"ue, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento' no contrato ou em outros documentos que o

comprementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão apricadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei NJ. g.OOOlg3, alterada e consolidada, e na Lei No' 10'520/02' as seguintes

penas:

a) Advertência; . \ -_L_^ ^.,^r^, ahiaÝn ¡la renrriçicão. ou do
b) Murta de 1o/o(um por cento) arê zo% (vinte por cento) sobre o varor objeto da requisição, ou c

valor global máximo do contrato, conforme o caso;

15.4. o varor da murta apricada deverá ser recorhido ao tesouro municipar no prazo de 05 (cinco)

diasacontardanotificaçãooudecisãodorecurso'pormeiodeDocumentodeArrecadação

yr:ï:3'" JlS," da murta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus'

1s.A.z.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

15.5. pRocEDrMENTo ADMrNrsrRATivo: As sançöes serão apricadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

r5.5.1. No processo de apricação de penaridades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãr. ., sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de ricitar e contratar com o Município de

são Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

SãoGonçalodoAmarante-CEpeloprazodeaté05(cinco)anos.
15.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou preJulzo a

Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos rilitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pera pr.gJrã à procuradoria Gerar do Município para apuração' Nos

casos rigados a fase posterior . .o¡rai..eão sg1ão_comunicados peras secretarias Municipais

competente à Procuradäria Geral do Vunicípío de São Gonçalo do Amarante - CE'

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante

- Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone
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cr¡usum oÉclun sEXTA - Dos ¡líclros PENAIS

16.r. As infrações penais tipificadas na Lei No. g.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, ,.,.'.. prl¡uíro das demais cominaçöes aplicáveis,

cunusul.RoÉclunsÉr¡un-DosREcuRsosoRçAMENTÁRlos
17.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de *g]:1:d:.ï:-:."t'

correrão à conta de dotaçöes orçamentárias consignada, no ,"rpectivo orçamento municipal

vigente, em favor das Secretrr¡.s tvluiicifuir, a épocã da expedição das competentes ordens de

compra/autorizações de fornecimento'

CLAUSULA OÉClrvln o|TAVA - DAS DISPOSIçöES FINAIS

f 8.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

rg.1.r. Todas as arteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços'

lS.l.2.lntegramestaataderegistrodepreçososseusanexos,oeditaldepregãoeletrônicoquelhe
deu origem e seus anexos, e as propostas dá preços das empresas classificadas'

1g.1.3. É vedado caucionar ou uti[zar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de sÃo GoNçALO DO

AMARANTE _ CE.

1g.2. O Município de são Gonçaro do Amarante-cE se reserva o direito deÍazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no årtigo 58 da Lei No' 8'666/93' alterada e consolidada'

1g.3. A inadimprência do fornecedor com referência aos encargos trabarhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o oUj.tá Oa nt. de Registro de Preços ou restringir a regularização

e o uso Oos ,.rui'J, f"to Vuni.ípio då São Gonçalo do Amarante - CE.

18.4. o F.RNEcEDoR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e regais, não poder¿ ,ru.åitratar partes do contrato sem a expressa autorização pelas

Secretarias Mu niciPais'

CLAUSULA OÉClrVle NONA - DO FORO

1g.1. O foro da comarca de são Gonçaro do Amarante.- cE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto nos 20 do art' 55 da Lei

No.8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata d.e registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para qu. p,od,'a os seus jurídicos e legais efeitos.
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<<<DATA>>>

ruun¡¡cíp¡o o¡ sÃo GoNçALo Do

AMARANTE - CE

CNPJ N'. 07.533.656/0001'19
<<<SECRETÁruO>>>

SECRETARIA DE DESENVOLVI M ENTO

nenÁnlo E RURAL

óneÃo GERENcIADoR

TESTEMUNHAS

1. CPF NO

2 CPF NO

<<<RAzÃo soclAl>>>
<<<CNPJ No.>>>

< < <REPRESENTANTE> > >

<<<cPF No.>>>

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do- ceará Rua Ivete Alcântara' n" L2O - cEP:

62.610-000- sáo Gonçato do Amarante - ciî¡i""¡r"* iasìssrãiioõ - gNPJ n' o7'533'6s6/0001-i9 -
ccF 06. e 2 o .2sr -o p-maií ;;;i;ffiñnLipatppms ga. com' br - site :

http: / lwww.são'eoncalodoamarante'ce'eov'br 
/

ry



PREFEITURA DE

sÃo GONçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ
MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

PREFEITURA

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo GERENcIADoR

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RENÁNIO E RURAL

SecrètáriO: MAX FERREIRA DOS SANTOS

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço:Av.DeputadoBarrosPinho,346,Carioca,SãoGonçalodoAmarante-cE'cEP62'670-00
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ATA DE REG ISTRO DE PRECOS No.

ANEXO ll - RELAçÃo E ouALlFlCAçÃO DOq FoRNECEDORFS COM PREçOS REGISTRI\DoS

1. RAZÃO SOCIAL: 
-CNPJ No.:-

Endereço: 
-

^ 
Telefone:-
RePresentante legal:-
CPF No.:-

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n" 120 _ CEP:
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PREFEITURA MqNICIPAL DE SÃO GONçAI,e
ESTADO DO CEARÁ

DO AMARANTE

o*r*o ,,, - *rclsrRo pr pnrços ut¡rÁnlo-s--esp¡c¡r¡cRÇÃo Dos sERVIÇos'

qWITATIVOS. IVIARCAS EM P RESA

EstedocumentoéparteintegrantedaATADEREG|STRODEPREçOSNo:-'celebradaentreo
Município de são Gonçalo do Amaran* - cr, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ataeasempresascu;ospreçosestãoaseguirregistradosporitem'

1. RAZÃO SOCIAL: 
-CNPJ No: 

-
< < <RELACIONAR ITENS> > >
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ANEXO tV - RELAçÃO pE LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

ITEM 

-t. nnzÃo soclAL: 
-CNPJ No.:-

^ 
Endereço:-
Telefone:-
RePresentante legal:-
CPF No.:-
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pReeÃo eutRÔulco Ne.006.2023 - sRP

ANEXO IV.TERMO DE CONTRATO

cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CUUSUI.R PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No'-' oriunda

do pREGÃo eurnoNrco No. 006.2023-- sRp, em conformidade com a Lei No. B'G6o/93 e suas

alteraçöes c/c os termos da Lei No' 10'520/02'

CLAUSUN SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

nQursrçöEs DE 
'ñrirïi 

Ãceisonros PARA MANUTENçÃo connErvA E PREVENTVA Dos

veícu¡-os ¡ uÁQu¡t¡As QUE COIUpörnn A FROTA On ircnerARlA DE DESENVOLVIMENTO

neRÁnro , *r*î'öõ ùu*tcípro or sÃo GoNçALo Do AMARANTE'CE, conforme itens

abaixo listados'

o ruur.¡¡cípro DE sÃo eonçAlo Do AMARANTE'- cE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ No. 

-, 
com sede na Rua 

-' 
São Gonçalo do Amarante - CE' através da

Secretaria de 

-, 
neste ato representado pelo(a) Sr(a)' doravante denominada

CoNTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
-, 

p.rro. jurídica de direito privado' sediada à

inscrita no CNPJ No. 
- 

por seu representante legal' Sr'(a) 
- 

inscrito(a) no CPF No' 
-' 

doravante

denominada CoNTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

2.2. DAs oRDENs DE coMpRAS: os produtos ficitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração a CoNTRATADA' que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniância e oportunidade administrativa' a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

z.z.1,A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símire ao seu

número de terefone, ou ainda remetida via e-mair ao seu endereço eretrônico, cujos dados constem

CONTRATO NO. 

-

do cadastro municiPal

q

VALOR
ANUALVALORMARCAQUANTUNIDADEITEM oescnlçÃo

VALOR GLOBAL R$
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z.z.z.A ..NTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportun¡dade

em que receberá o atesto decrarando o fornecimento, os produtos serão entregues nas seguintes

condiçöes:

a) Nos locais determinados pela ÓncÃo CoNTRATANTE, indicados na ordem de compra;

a) No prazode no máximo de 05 (cincã) dias após o recebimento da ordem de compra' no horário

de 08h às 12h ou das 14h às 17h'

2.2.3.0 aceite dos produtos pelo orgãorecebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantiiade, quarìdade ou disparidade com as especificaçöes estaberecidas no anexo do

ed¡tal quanto aos produtos entregues'

2.2.4.Os produtoS devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra' observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

2.2.5.Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emit¡da fatura e nota fiscal em nome da

óncÃo CoNTRATANTE doMunicípio de são Gonçalo do Amarante - cE'

2.2.5,L As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a óRcÃo CoNTRATANTE' -:-,- :-
2.2.6.Nocasodeconstataçãodainadequaçãodoprodutofornecidoàsnormaseexlgenclas
especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horasadequadosàssupracitadascondiçöes,sobpenadeaplicaçãodaspenalidadescabíveis'na
forma da lei e deste instrumento'

2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues' observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem dã compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a G.NTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostor, tri* e quaisquer ônus de origem federal' estadual e municipal'

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabarhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que-lhes sejam imputáveis' inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a)Areparar,corrigir,removerousubstituir,àssuasexpensas'nototalouemparte'oobjetoemque
så verii¡carem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabirizar-se peros danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

desuaculpaoudolona.*".uçuodofornecimento'nãoexcluindooureduzindoessa
responsabilidade a fiscalização ou o aáompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöãs quantitativas até 257o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atuálizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' A'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não tãmp|.ottter o funcionamento das

atividades uor¡n¡rtritivas do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

s
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CLAUSULA TERCEIRA - Do VALoR, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E REEQUILIBRIo

ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 
- 

Lj'
3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços'

segundo as ordens de'compras/serviços expedidas pela administração, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e 
-municipais 

da CONTRATANTE' todas atualizadas'

observadas as condições da proposta de preços'

3.2.1. O p.g.r.nio será efetuado åm até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editarícias, através de crédito na

conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal'

3.z.z.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o'urlo, devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data rimite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos mOratóriOs a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = indice dã atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=ffxl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

-çuuìtctPADe'n,

{ ,,.2ô'l 
'\

\rmu

3.3. REAJUSTE: os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na quar poderá ser utirizado o índice rGp-M da Fundação

Getúlio Vargas.

3.4. REEeurLíBRro EcoNoMrco-F.NANcErRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe' configurando álea

econômica extraordinária e extra contratuar,'poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tar situação e termo aditivå, ser restaberecida a reração que as partes pactuaram

iniciarmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' n" !2O - cEP:
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remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equiríbrio econôm.ico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

cuusum QUARTA - oa v¡eÊNcn
4.r. o presente instrumento contratuar produzirá seus jurídicos e regais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vigorará até 
- 

de 
- 

de 
-'

CUUSUN QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da 
-: -'

Prefeitura MuniciPal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP:

,670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07'533

cr.Rusum SEXTA - DA OBRIGAçÃo DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei Nã. 8.666/93,alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões esta.belecidos pela ÓnCnO CONTRATANTE do

Município de São Gonçalo do Amarante - ðE, de acordo com o especificado neste contrato' no

instrumento convocatório, na ata de registro de preços e notermo de referência, que Íazparle deste

instrumento, observando ainda todás as nt'tu' técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabirizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade p.to prgutento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federar, estaduar e municipar, 
-bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuitantes da ãxecução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do

contrato em que sá verificarem vícios' defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de são Gonçalo do Amarante

-CEouaterceiros,decorrentesdesuaculpaoudolonaexecuçãodofornecimento'nãoexcluindo
ou reduzindo essa responsabilida.de a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela ónGRô COT1nnTANTE do Município de São Gonçalo do Amarante

-CE,pararepresentá-lonaexecuçãodocontrato'Asdecisöeseprovidênciasqueultrapassarema
competência do representante do FoRNEcEDoR deverão ser comunicadas a seus superiores em

l;mg:; i:Ï,:ifl::':"'?:åiyi:î:;il:.r1i1,.,'" funcionamento dos serviços ¿a ÓncÃo

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g)Comuni.urrnr..ipa¿amenteadataehoráriodaentrega'nãosendoaceitososprodutosque
estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos
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de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ÓnGÃO CONTRATANTE do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente' bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrit'o, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento'

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

r) comunicar imediatamente ao Município de são Gonçaro do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibiritar à óRGÃO COTTnATANTE do Município de são Gonçaro do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instaraçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em quarquer tempo e sem quarquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de,Z¡ivinte e quatro) horas úteis da recusa' no todo ou em parte os produtos

recusados pera oRGAo C.NTRATANïE do Município de são Gonçaro do Amarante - cE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

:it ü:ffiitr]| 
t::ï:nas 

da rei, o mais compreto e absotuto sisilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de são Gonçaro do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embatagem, seguro e transpoñe dos produtos até o(s) local(is) de

;i'fi?iï.', durante a visência destg contra,tot ll:'- i:^:::.1t?::-.0' 
habilitação e qualificação

exigidas no edital relat¡vJ¿ licitação da qual decorreu o presente ajuste'

6.2.1.São responsabi I idades do fornecedor a inda:

a)Todaequalquertipodeautuaçãoouaçaoquevenhaasofreremdecorrênciadofornecimento
em questão, bem como pelos contratos dL tra'balho de seus empregados' mesmo nos casos que

envorvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de são Gonçaro do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, inoeniracãá ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do

Amarante _ cE por autoridade .o,.nf.,.n,e, em decorrência do descumprimento de lei ou de

reguramento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

Prefeitura MuniciPal de Sáo Gonçalo do Amaran te - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP

.670-000 - Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone - CNPJ n' 07,533.656
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serão reemborsadas ao Município de São Gonçaro do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de quarquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

6.2.2.0 fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - cE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

.iudicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa' 
- r^ cãa rîan¡¡tn rtn amarante - CE ni

6,2.3.A ausência ou omissã-o da fiscaliiação do Município de são Gonçalo do Amarante - cE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

6.2.4.Todooprodutodeverásercomprova.damentedeprimeiraqualidadenãosendoadmitida,em
hipótese alguma, . .nar"g, de produto em desconformidade com o que for solicitado'

6.2.S.Afaltadequaisquerdosprodutoscujofornecimentoincumbeaocontratado,nãopoderáser
aregada como motivo áe força maior puru o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objetoenãoaeximirádaspenalidadesaqueestásujeitapelonãocumprimentodosprazose
demais condiçöes estabelecidas'

6.3. A CONTRATANTE OBRIGA'SE A:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNECEDOR acesso aã rocar åa entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato

6.4OSPRODUTOSSERÃORECEBIDOSDASEGUINTEFORMA:
6.4.l.provisoriamente, no ato da .ni*ju, para efeito de posterior verificação da conformidade do

produto com as especificaçöes.constani., nu proposta da empresa' marca' modelo' embalagem'

especificações técnilas e níveis de desempenhos mínimos exigidos'

6.4.2.Definitivamente, após a verificaçao da qualidade,, da quantidade dos produtos e sua conse-

quente aceitação, mediante a emissão dt termó de Recebimento Definitivo assinado pelas partes'

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semerhante, o recebimento será

conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá' também' ser

efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora

equeosprodutossejamdevidamenteconferidos,conformedescritoacima.

c¡-nusuu sÉrlun - DAS ALTERAçöES

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art.

65 da Lei No. g.666/g3,e suas alterações poster¡ores, após apresentação da devida justificativa pela

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUIIICIEAL DE SÃO CONçAto DO AMARANTE

autoridade administrativa

CLAUSULA OITAVA - DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de ficitar e de contratar com o Município de São Gonçaro do Amarante - cE' e

será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçaro do Amarante - cE, pelo prazo de

Prefeitura Municipal de sáo Gonçalo do Amarante - Estad-o do ceará Rua lvete Alcântara' no 120 - cEP:
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até cinco anosr sem prejuízo das murtas previstas em editar e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o i¡r.íto à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proPosta de Preços:
I - Não assinar o contrato;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:
l. Multa deZ}'/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

bl npresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

il. Murta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da(o) compra/

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos

bens;

lll. Multa moratória de 2o%(vinte por cento) sobre o valor da(o) compra/ serviço' na hipótese de

atrasosuperiora30(trinta)diasnofornecimentodobemrequisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam ac.arretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção r.i, g;;, ou clescumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instiumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas no, ,ub¡r.nò anteriores, serão aplicadas' sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei NrJ. a.ooolg3, arterada e consoridada, e na Lei No. 10.5zo/oz, as seguintes

penas:

a) Advertência; -r-\ -^L-^ ^ .,orn¿ nrriarn 
^a 

reorisicão, ou do
b)Multadelo/o(umporcento)aléZ}.o/o(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição,ou
valor global máximo do contrato, conforme o caso'

prefeitura Municipal de sã.o Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP:
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g.4. o varor da murta apricada deverá ser recorhido ao tesouro municipar no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -

DAM.

S.4.l.SeovalordamultanãoforPago,oudepositado,seráautomaticamentedescontadodo
pagamento a que o licitante fizer jus'

g.4.2.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do ricitante, o varor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

g.5. pRocEDrMENT' ADMrNrsrRATrvo: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

g.5.1. No processo de apricação de penaridades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de ricitar e contratar com o Município de

são Gonçaro do Amarante - cE, e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município

de são Gãnçalo do Amarante - cE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

g.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilí.ito que tenha indício de causar dano ou preJulzo a

Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante or fro."aimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pera pregoeira à procuradoria Gerar do Município de são Gonçalo do

Amarante _ cE, para apuração. Nos casos rigados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela secretaria Municipal de competãnte à procuradoria Geral do Município de são Gonçalo

ESTADO DO CEARÁ
DO AMARANTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAtq

do Amarante - CE.

8.666/93.

Prefeitura MuniciPal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP

.670-000 - Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone - CNPJ n" 07.533'656

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO -2-=^ ,
9.l.Ainexecuçãototalouparcialdopresentecontratoensejaasuarescisão,comasconsequenclas
contratuais, as previstas em lei e no edital'

9.2. Arém da apricação das murtas já previstas, o presente contrato ficarâ rescindido de pleno direito'

independente de notificação judicial ou extrajuiicial, sem qu" .t:'::1:^::]l*orADA o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas dåcorrentes de encargos provenientes da sua execução'

ocorrendo quaisquer infrações às suas cráusuras e condiçöes ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No' 8'666/93'

g.3.oprocedimentodere-scisãoobservaráosditamesprevistosnosartigosTgeS0daLeiNo
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8.666/93, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as paftes firmam o presente lnstrumento' perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

cr-AUSULA OÉCln¡n - DAS DISPOSIçöES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato' em

compatibiridade com as obrigaçoes for ere assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação 
_ ^..-=^..:^-.,r^ra on arrirat rtp licitacão e

r0.2. o presente contrato tem seus termos e sua execução vincurada ao edital de licitação e å

proposta de Preços licitatória'

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quarquer das prerrogativas dispostas no

art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de são Gonçalo do

Amarante _ cE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativasr nos casos previstos na Lei No'

8.666/93.
10.5. A inadimprência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabarhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CoNTRATANTE a responsabifidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regurarização e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A .'NTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração'

10.7. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE', releitará' no todo ou em parte' os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de refárência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.g. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimJnto licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.g. A execução do contrato ,"ra ..*prntrada e fiscarizada por servidor designado pela secretaria

Municipal de Educação, de acordo com å estabelecido no arl' 67 da Lei No' 8'666/93'

cLAusuLA oNzE - DO FORO

11.1. O foro da comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no s zo do art' 55 da Lei No'

MUNICíP|o DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

CNPJ N'. 07.533.656/0001 -1 9

Prefeitura MuniciPal de Sáo Gonçalo do

- Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax:

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2O - CEP:

15-4100 - CNPJ n" 07'533
62.670-OOO
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